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PROJETO DE LEI n' 41b de de 2023

IIDO NO EXPEDIENTE
Dispõe sobre o prozo de volidode do Loudo Médico

EM, ?I 3el3
Periciol que olesto o Tronslorno do Espectro Aulisto -
TEA.

1e Sec

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUí, Íoço sober que o Poder Legislolivo

dêcÍelo e eu sqnciono o seguinle Lei:

Art. I o - Fico estobelecido que o loudo médico periciol que otesle o Tronstorno do
Espectro Autisto posso o ter prozo de volidode indelerminodo.

Att.2o - Esto lei entro em vigor no dolo de suo publicoçõo.
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Porógrofo único - O loudo de que troto esto Lei poderó ser emitido por profissionol
do rede de soúde público ou privodo, observodos os demois requisitos poro o suo
emissôo estobelecidos no legisloçôo pertinente.
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É notório que o pessoo com Tronstorno do Especlro Autisto (TEA) nôo se trolo

de umo condiçõo de ordem psicológico e/ou menlol possogeiro ou intermitente,

mesmo que hojo melhorios olrovés de troiomento, o pessoo outisto, umo vez

otestodo, conegoró esso condiçõo poro o reslo do vido.

Desse modo. o oresenle oroielo de lei viso eslobelecer que o loudo médico

riciol ue olesle o Tronstorno do Es Autislo n

volidode, em rozôo de seu coróler permonenle.

Dionte disso, o emissôo de loudos com volidode delerminodo e o exiqêncio

U ol ts ue lenho o ob o de com voÍ o

tololmenle descobido.

Logo, tornor o loudo sem prozo de volidode qlém de focililor muito o vido dos

pessoos com este trqnstorno e de seus fomiliores. troró umo economicidode oo

Estodo e os fomílios.

Antes o exposto, conclomomos o opoio dos nobres pores, no sentido do

oprovoçôo do presente iniciqtivo legislotivo, que oro opresento.
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